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ANEXO

. Processo e-MEC Mantenedora, CNPJ Instituição de educação superior in-
corporadora

Instituição de educação supe-
rior a ser incorporada

Denominação da instituição de ed-
ucação superior após a unificação
de mantidas

Endereço da instituição
após a unificação de man-
tidas

. 201606958 Campanha Nacional de Escolas da Co-
munidade, 33.621.384/0001-19

Faculdade CNEC Itaboraí (1156) Faculdade Itaboraí (3760) Faculdade CNEC Itaboraí (1156) Rua Presidente Costa e Sil-
va, 212 - Centro, Itaboraí,
Rio de Janeiro

PORTARIA Nº 127, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº 9.005, de 14 de março de 2017, e tendo em
vista o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e a Portaria nº 23, de 21 de dezembro de 2017, resolve:

Art. 1º Fica aprovada a unificação de mantidas, conforme planilha anexa, na forma de aditamento ao ato de credenciamento ou recredenciamento, nos termos do Art. 43 da Portaria Normativa nº
23, de 21 de dezembro de 2017.

§ 1º A Instituição de Educação Superior solicitante assume responsabilidade integral pelos cursos em funcionamento e regularmente autorizados nas instituições unificadas neste ato, garantindo a
manutenção da qualidade de todos os registros acadêmicos, sem prejuízo para os alunos regularmente matriculados, além de assumir a responsabilidade formal a respeito dos processos e documentos em trâmite
no sistema e-MEC.

§ 2º Declara-se extinta a Instituição de Educação Superior unificada à Instituição solicitante.
Art. 2º A Instituição de Educação Superior solicitante deverá protocolar novo pedido de recredenciamento no próximo período de abertura do sistema e-MEC para o ato.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO

ANEXO

. Processo e-MEC Mantenedora, CNPJ Instituição de educação superior so-
licitante

Instituição de educação su-
perior a ser unificada à so-
licitante

Denominação da instituição de ed-
ucação superior após a unificação
de mantidas

Endereço da instituição
após a unificação de man-
tidas

. 201610759 Associação Juinense de Ensino Superior
do Vale do Juruena - AJES,
05.053.243/0001-01

Faculdade de Ciências Contábeis e
de Administração do Vale do Ju-
ruena

Instituto Superior de Edu-
cação do Vale do Juruena

AJES - Faculdade do Vale do Ju-
ruena - AJES

Avenida Gabriel Müller,
AJES, s/n - Módulo I,
Juína/MT

PORTARIA Nº 128, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº 9.005, de 14 de março de 2017, e tendo em
vista o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e a Portaria nº 23, de 21 de dezembro de 2017, resolve:

Art. 1º Fica aprovada a unificação de mantidas, conforme planilha anexa, na forma de aditamento ao ato de credenciamento ou recredenciamento, nos termos do Art. 43 da Portaria Normativa nº
23, de 21 de dezembro de 2017.

§ 1º A Instituição de Educação Superior solicitante assume responsabilidade integral pelos cursos em funcionamento e regularmente autorizados nas instituições unificadas neste ato, garantindo a
manutenção da qualidade de todos os registros acadêmicos, sem prejuízo para os alunos regularmente matriculados, além de assumir a responsabilidade formal a respeito dos processos e documentos em trâmite
no sistema e-MEC.

§ 2º Declara-se extinta a Instituição de Educação Superior unificada à Instituição solicitante.
Art. 2º A Instituição de Educação Superior solicitante deverá protocolar novo pedido de recredenciamento no próximo período de abertura do sistema e-MEC para o ato.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO

ANEXO

. Processo e-MEC Mantenedora, CNPJ Instituição de educação su-
perior solicitante

Instituição de educação superior a
ser unificada à solicitante

Denominação da instituição de ed-
ucação superior após a unificação
de mantidas

Endereço da instituição
após a unificação de man-
tidas

. 201700189 Instituto Brasiliense de Direito Publico
IDP Ltda., 02.474.172/0001-22

Escola de Direito de Brasíl-
ia (12247)

Escola de Administração de Brasíl-
ia (13758)

Escola de Direito e de Adminis-
tração Pública do IDP - EDAP
(12247)

SGAS 607, L2 Sul, Módulo
49 - Asa Sul, Brasília/DF

PORTARIA Nº 129, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº 9.005, de 14 de março de 2017, e tendo em
vista o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e a Portaria nº 23, de 21 de dezembro de 2017, resolve:

Art. 1º Fica aprovada a unificação de mantidas, conforme planilha anexa, na forma de aditamento ao ato de credenciamento ou recredenciamento, nos termos do Art. 43 da Portaria Normativa nº
23, de 21 de dezembro de 2017.

§ 1º A Instituição de Educação Superior solicitante assume responsabilidade integral pelos cursos em funcionamento e regularmente autorizados nas instituições unificadas neste ato, garantindo a
manutenção da qualidade de todos os registros acadêmicos, sem prejuízo para os alunos regularmente matriculados, além de assumir a responsabilidade formal a respeito dos processos e documentos em trâmite
no sistema e-MEC.

§ 2º Declara-se extinta a Instituição de Educação Superior unificada à Instituição solicitante.
Art. 2º O processo de Recredenciamento da instituição solicitante deverá seguir seu trâmite no sistema e-MEC, de modo a possibilitar a visita de avaliação in loco já no contexto da

unificação.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO

ANEXO

. Processo e-MEC Mantenedora, CNPJ Instituição de educação su-
perior solicitante

Instituição de educação su-
perior a ser unificada à so-
licitante

Denominação da instituição de ed-
ucação superior após a unificação
de mantidas

Endereço da instituição após a
unificação de mantidas

. 2 0 1 7 0 0 11 2 Escola Superior de Gestão de Negócios
Ltda., 03.363.565/0001-21

Faculdade ESAMC Soroca-
ba, (1561)

Faculdade ESAMC Sorocaba
(2010)

Faculdade ESAMC Sorocaba -
ESAMC (1561)

Rua Artur Gomes, 51, Centro,
Sorocaba/SP

PORTARIA Nº 130, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº 9.005, de 14 de março de 2017, e tendo em
vista o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e a Portaria nº 23, de 21 de dezembro de 2017, resolve:

Art. 1º Fica aprovada a unificação de mantidas, conforme planilha anexa, na forma de aditamento ao ato de credenciamento ou recredenciamento, nos termos do Art. 43 da Portaria Normativa nº
23, de 21 de dezembro de 2017.

§ 1º A Instituição de Educação Superior solicitante assume a responsabilidade integral pelos cursos em funcionamento e regularmente autorizados nas instituições unificadas neste ato, garantindo a
manutenção da qualidade de todos os registros acadêmicos, sem prejuízo para os alunos regularmente matriculados, além de assumir a responsabilidade formal a respeito dos processos e documentos em trâmite
no sistema e-MEC.

§ 2º Declara-se extinta a Instituição de Educação Superior unificada à Instituição solicitante.
Art. 2º A Instituição de Educação Superior solicitante deverá protocolar novo pedido de recredenciamento no próximo período de abertura do sistema e-MEC para o ato.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO
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